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PODER EXECUTIVO 

THIAGO MEIRA MANGUEIRA – Prefeito Municipal 

MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ – Vice-Prefeito 

 
MESA DIRETORA – BIÊNIO 2019/2020 

 
   Presidente: Vereadora Norma Siqueira de Melo Oliveira  
   Vice-Presidente: Vereadora Eliene Severiano Soares. 
   1ª Secretária: Vereador Danilo Bezerra da Cunha  
   2º Secretário: Josenildo Fonseca Mendonça. 
 
  Vereadores: 
    Expedito Fernandes de Souza  
    Iolanda Florentino Santos  
    Nicolau Cavalcante Dantas 
   Josefa Jusaly de Medeiros  
    Charniane Leocádio Bezerra 

 

PODER JUDICIÁRIO 

 
Dr. Marivaldo Dantas de Araújo - Juiz de Direito titular 

da Vara Criminal e Juiz Eleitoral 

 
Dra. Aline Daniele Belém Cordeiro Lucas - Juíza de 

Direito titular da 1ª Vara Cível 

 
Dr. Diego de Almeida Cabral - Juiz titular da 2ª Vara 

Cível, Diretor do Foro e Juiz substituto do Juizado 

Especial Cível e Criminal. 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO 

 
Dr. Wilmar Carlos de Paiva Leite Filho Em substituição 

da 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Assú-RN 

 
Dr. Daniel Lobo Olímpio Titular da 2ª Promotoria de 

Justiça da Comarca de Assú-RN 

 
Drª. Tiffany Mourão Cavalari de Lima Em substituição da 

3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Assú-RN. 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº: 18/2019 
 
O(a) prefeito de Carnaubais/RN, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas e, CONSIDERANDO o disposto no 
artigo 25, Inciso I, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho 
de 1993; A presente Inexigibilidade de Licitação encontra-
se fundamentada no art. 25, da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993: Art. 25 - É inexigível a licitação quando 
houver inviabilidade de competição em especial: III - para 
contratação de profissional de qualquer setor artístico, 
diretamente ou através de empresário exclusivo, desde 
que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 
pública. § 1o Considera-se de notória especialização o 
profissional ou empresa cujo conceito no campo de sua 
especialidade, decorrente de desempenho anterior, 
estudos, experiências, publicações, organização, 
aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos 
relacionados com suas atividades, permita inferir que o 
seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais 
adequado à plena satisfação do objeto do contrato. § 2o 
Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de 
dispensa, se comprovado superfaturamento, respondem 
solidariamente pelo dano causado à Fazenda Pública o 
fornecedor ou o prestador de serviços e o agente público 
responsável, sem prejuízo de outras sanções legais 
cabíveis RESOLVE: - É inexigível o procedimento licitatório, 
para realização desta despesa, haja vista estarem 
presentes todos os requisitos legais que permitem a 
presente decisão. - A presente despesa correrá à conta de 
sua classificação orçamentaria de acordo com a Lei 

Orçamentaria Anual vigente no exercício. - O presente 
Termo de Inexigibilidade deverá ser publicado no Quadro 
de Avisos desta entidade, em cumprimento ao disposto 
Art. 26 da Lei nº 8.666/93. NEW LINE MUSIC PRODUCOES 
E SERVICOS EIRELI R$ 15.000,00   
Total Geral R$ 15.000,00 
 
Carnaubais-RN, quinta-feira, 6 de junho de 2019.  
 

Janaina Bezerra Pregoeiro(a) 
Presidente da C P L 

 
INEXIGIBILIDADE n. 018/2019. 
RATIFICAÇÃO 
 
O Prefeito Municipal, Sr. Thiago Meira Mangueira, tendo 
em vista a justificativa apresentada pela Assessoria 
Jurídica do Município, sobre a contratação direta, fulcrada 
no inciso III, art. 25 da Lei 8.666/93. 
 
Resolve RATIFICAR os procedimentos administrativos da 
Inexigibilidade n. 018/2019, com base nas justificativas 
apresentadas para atender as exigências do parágrafo 
único do Artigo n. 26 da Lei federal n. 8.666/93 de 21 de 
junho de 1993, na contratação direta da empresa NEW 
LINE MUSIC PRODUCOES E SERVICOS EIRELI inscrita com 
CNPJ 08.958.625.0001.72. Situada na R Aguinaldo Gurgel 
Junior, n° 2070, Candelária, CEP 59.066.030, Natal/RN, 
para se apresentar no dia 28 de junho do corrente ano, 
nos eventos alusivos aos festejos de São Pedro do  
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Município de Carnaubais, ao preço global de R$ 15.000,00 
(quinze mil reais). 
 
Carnaubais/RN, 06 de junho de 2019. 
 

Thiago Meira Mangueira 
Prefeito Municipal 

 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº: 19/2019 
 
O(a) prefeito de Carnaubais/RN, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas e, CONSIDERANDO o disposto no 
artigo 25, Inciso I, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho 
de 1993; A presente Inexigibilidade de Licitação encontra-
se fundamentada no art. 25, da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993: Art. 25 - É inexigível a licitação quando 
houver inviabilidade de competição em especial: III - para 
contratação de profissional de qualquer setor artístico, 
diretamente ou através de empresário exclusivo, desde 
que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 
pública. § 1o Considera-se de notória especialização o 
profissional ou empresa cujo conceito no campo de sua 
especialidade, decorrente de desempenho anterior, 
estudos, experiências, publicações, organização, 
aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos 
relacionados com suas atividades, permita inferir que o 
seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais 
adequado à plena satisfação do objeto do contrato. § 2o 
Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de 
dispensa, se comprovado superfaturamento, respondem 
solidariamente pelo dano causado à Fazenda Pública o 
fornecedor ou o prestador de serviços e o agente público 
responsável, sem prejuízo de outras sanções legais 
cabíveis RESOLVE: - É inexigível o procedimento licitatório, 
para realização desta despesa, hava vista estarem 
presentes todos os requisitos legais que permitem a 
presente decisão. - A presente despesa correrá à conta de 
sua classificação orçamentaria de acordo com a Lei 
Orçamentaria Anual vigente no exercício. - O presente 
Termo de Inexigibilidade deverá ser publicado no Quadro 
de Avisos desta entidade, em cumprimento ao disposto 
Art. 26 da Lei nº 8.666/93. F IVO DE MACEDO PRODUCAO 
DE EVENTOS E FESTAS - EIR R$ 40.000,00  
Total Geral R$ 40.000,00. 
 
Carnaubais-RN, quinta-feira, 6 de junho de 2019.  
 

Janaina Bezerra Pregoeiro(a) 
Presidente da C P L 

 
INEXIGIBILIDADE n. 019/2019. 
RATIFICAÇÃO 
 
O Prefeito Municipal, Sr. Thiago Meira Mangueira, tendo 
em vista a justificativa apresentada pela Assessoria 
Jurídica do Município, sobre a contratação direta, fulcrada 
no inciso III, art. 25 da Lei 8.666/93. 
 
Resolve RATIFICAR os procedimentos administrativos da  

 
Inexigibilidade n. 019/2019, com base nas justificativas 
apresentadas para atender as exigências do parágrafo 
único do Artigo n. 26 da Lei federal n. 8.666/93 de 21 de 
junho de 1993, na contratação direta da empresa NEW 
LINE MUSIC PRODUCOES E SERVICOS EIRELI inscrita com 
CNPJ 27.141.623.0001.30. Situada na R Tabelião Manoel 
Procópio, n° 0015, Lagoa Nova, CEP 59.075.010, Natal/RN, 
para se apresentar no dia 28 de junho do corrente ano, 
nos eventos alusivos aos festejos de São Pedro do 
Município de Carnaubais, ao preço global de R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais). 
 
Carnaubais/RN, 06 de junho de 2019. 
 

Thiago Meira Mangueira 
Prefeito Municipal 

 
 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº: 20/2019 
 
O(a) prefeito de Carnaubais/RN, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas e, CONSIDERANDO o disposto no 
artigo 25, Inciso I, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho 
de 1993; A presente Inexigibilidade de Licitação encontra-
se fundamentada no art. 25, da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993: Art. 25 - É inexigível a licitação quando 
houver inviabilidade de competição em especial: III - para 
contratação de profissional de qualquer setor artístico, 
diretamente ou através de empresário exclusivo, desde 
que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 
pública. § 1o Considera-se de notória especialização o 
profissional ou empresa cujo conceito no campo de sua 
especialidade, decorrente de desempenho anterior, 
estudos, experiências, publicações, organização, 
aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos 
relacionados com suas atividades, permita inferir que o 
seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais 
adequado à plena satisfação do objeto do contrato. § 2o 
Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de 
dispensa, se comprovado superfaturamento, respondem 
solidariamente pelo dano causado à Fazenda Pública o 
fornecedor ou o prestador de serviços e o agente público 
responsável, sem prejuízo de outras sanções legais 
cabíveis RESOLVE: - É inexigível o procedimento licitatório, 
para realização desta despesa, hava vista estarem 
presentes todos os requisitos legais que permitem a 
presente decisão. - A presente despesa correrá à conta de 
sua classificação orçamentaria de acordo com a Lei 
Orçamentaria Anual vigente no exercício. - O presente 
Termo de Inexigibilidade deverá ser publicado no Quadro 
de Avisos desta entidade, em cumprimento ao disposto 
Art. 26 da Lei nº 8.666/93. PODE BALANÇAR 
ENTRETENIMENTO LTDA  
R$ 12.000,00      Total Geral R$ 12.000,00 
 
Carnaubais-RN, quinta-feira, 6 de junho de 2019.  
 

Janaina Bezerra Pregoeiro(a) 
Presidente da C P L 
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INEXIGIBILIDADE n. 020/2019. 
RATIFICAÇÃO 
 
O Prefeito Municipal, Sr. Thiago Meira Mangueira, tendo 
em vista a justificativa apresentada pela Assessoria 
Jurídica do Município, sobre a contratação direta, fulcrada 
no inciso III, art. 25 da Lei 8.666/93. 
 
Resolve, RATIFICAR os procedimentos administrativos da 
Inexigibilidade n. 020/2019, com base nas justificativas 
apresentadas para atender as exigências do parágrafo 
único do Artigo n. 26 da Lei federal n. 8.666/93 de 21 de 
junho de 1993, na contratação direta da empresa PODE 
BALANÇAR ENTRETENIMENTO LTDA inscrita com CNPJ 
20.270.246/0001-90. Situada na Rua Francisco Medeiros 
Dantas, 75, CEP 59.515-000, Alto do Triangulo, 
Angicos/RN, a fim de se apresentar no dia 27 de junho do 
corrente ano, nos eventos alusivos aos festejos de São 
Pedro do município de Carnaubais, ao preço de R$ 
12.000,00 (Doze mil reais). 
 
Carnaubais/RN, 06 de junho de 2019. 
 

Thiago Meira Mangueira 
Prefeito Municipal 

 
 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº: 21/2019 
 
O(a) prefeito de Carnaubais/RN, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas e, CONSIDERANDO o disposto no 
artigo 25, Inciso I, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho 
de 1993; A presente Inexigibilidade de Licitação encontra-
se fundamentada no art. 25, da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993: Art. 25 - É inexigível a licitação quando 
houver inviabilidade de competição em especial: III - para 
contratação de profissional de qualquer setor artístico, 
diretamente ou através de empresário exclusivo, desde 
que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 
pública. § 1o Considera-se de notória especialização o 
profissional ou empresa cujo conceito no campo de sua 
especialidade, decorrente de desempenho anterior, 
estudos, experiências, publicações, organização, 
aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos 
relacionados com suas atividades, permita inferir que o 
seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais 
adequado à plena satisfação do objeto do contrato. § 2o 
Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de 
dispensa, se comprovado superfaturamento, respondem 
solidariamente pelo dano causado à Fazenda Pública o 
fornecedor ou o prestador de serviços e o agente público 
responsável, sem prejuízo de outras sanções legais 
cabíveis RESOLVE: - É inexigível o procedimento licitatório, 
para realização desta despesa, hava vista estarem 
presentes todos os requisitos legais que permitem a 
presente decisão. - A presente despesa correrá à conta de 
sua classificação orçamentaria de acordo com a Lei 
Orçamentaria Anual vigente no exercício. - O presente 
Termo de Inexigibilidade deverá ser publicado no Quadro  

 
 
de Avisos desta entidade, em cumprimento ao disposto  
Art. 26 da Lei nº 8.666/93. F PEREIRA DA SILVA SERVICOS 
DE CARTOGRAFIA EIRELI    R$ 4.000,00    Total Geral R$ 
4.000,00 
 
Carnaubais-RN, quinta-feira, 6 de junho de 2019.  
 

Janaina Bezerra Pregoeiro(a) 
Presidente da C P L 

 
INEXIGIBILIDADE n. 021/2019. 
RATIFICAÇÃO 
 
O Prefeito Municipal, Sr. Thiago Meira Mangueira, tendo 
em vista a justificativa apresentada pela Assessoria 
Jurídica do Município, sobre a contratação direta, fulcrada 
no inciso III, art. 25 da Lei 8.666/93. 
 
Resolve, RATIFICAR os procedimentos administrativos da 
Inexigibilidade n. 021/2019, com base nas justificativas 
apresentadas para atender as exigências do parágrafo 
único do Artigo n. 26 da Lei federal n. 8.666/93 de 21 de 
junho de 1993, na contratação direta da empresa F 
PEREIRA DA SILVA SERVICOS DE CARTOGRAFIA EIRELI 
inscrita com CNPJ 27.060.088.0001.93, Situada na Rua 
Manoel Gondim de Oliveira, 36, CEP 59.680.000, centro, 
Campo Grande/RN, a fim de se apresentar no dia 27 de 
junho do corrente ano, nos eventos alusivos aos festejos 
de São Pedro do município de Carnaubais, ao preço de R$ 
4.000,00 (quatro mil reais). 
 
Carnaubais/RN, 06 de junho de 2019. 
 

Thiago Meira Mangueira 
Prefeito Municipal 

 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 182/2019 referente ao 
processo de Chamada Pública n° 003/2019.  
 
O MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS, ESTADO DO RIO GRANDE 
DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede administrativa na Praça Santa Luzia, Centro, 
Carnaubais/RN, CEP 59.665-000, inscrita no CNPJ 
08.294.670/0001-70, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal Thiago Meira Mangueira, brasileiro, 
portador do RG 2.267.913 SSP/RN e CPF 031.818.894-58, 
residente e domiciliado no Distrito de Entroncamento, SN, 
Zona Rural, Carnaubais/RN, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE e a pessoa física JAELSON 
FLORÊNCIO LIMA inscrita no CPF sob o N° 852.366.164-68, 
com sede no Sítio Saco, n°08, Zona Rural - Carnaubais/RN, 
doravante denominado simplesmente CONTRATADO, 
resolvem celebrar entre si o presente contrato de 
aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, 
afim de atender a demanda da Secretaria Municipal de 
Educação Carnaubais/RN, este termo será regido pela Lei 
8.666/93 e suas respectivas alterações e pelos dispostos 
nas cláusulas contratuais. Com valor global de R$3.946,00 
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 (Três mil, novecentos e quarenta e seis reais), valores 
estes que serão pagos de acordo com o fornecimento. A 
vigência do presente termo será de até 31 de Dezembro 
de 2019 a contar da data de sua assinatura. 
 
Carnaubais/RN, 24 de Abril de 2019. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS 
CNPJ 08.294.670/0001-70 

CONTRATANTE 
 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 183/2019 referente ao 
processo de Chamada Pública n° 003/2019.  
 
O MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS, ESTADO DO RIO GRANDE 
DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede administrativa na Praça Santa Luzia, Centro, 
Carnaubais/RN, CEP 59.665-000, inscrita no CNPJ 
08.294.670/0001-70, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal Thiago Meira Mangueira, brasileiro, 
portador do RG 2.267.913 SSP/RN e CPF 031.818.894-58, 
residente e domiciliado no Distrito de Entroncamento, SN, 
Zona Rural, Carnaubais/RN, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE e a pessoa física 
FRANCIMAR FONSECA TAVARES inscrita no CPF sob o N° 
029.850.344-18, residente e domiciliado no Sítio 
Mutamba, N°77, Zona Rural - Carnaubais/RN, doravante 
denominado simplesmente CONTRATADO, resolvem 
celebrar entre si o presente contrato de aquisição de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, afim de 
atender a Secretaria Municipal de Educação de 
Carnaubais/RN, este termo será regido pela Lei 8.666/93 
e suas respectivas alterações e pelos dispostos nas 
cláusulas contratuais. Com valor global de R$19.999,60 
(Dezenove mil, novecentos e noventa e nove reais e 
sessenta centavos), valores estes que serão pagos de 
acordo com o fornecimento. A vigência do presente termo 
será de até 31 de Dezembro de 2019 a contar da data de 
sua assinatura. 
 
Carnaubais/RN, 24 de Abril de 2019. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS 
CNPJ 08.294.670/0001-70 

CONTRATANTE 
 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 184/2019 referente ao 
processo de Chamada Pública n° 003/2019.  
 
O MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS, ESTADO DO RIO GRANDE 
DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede administrativa na Praça Santa Luzia, Centro, 
Carnaubais/RN, CEP 59.665-000, inscrita no CNPJ 
08.294.670/0001-70, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal Thiago Meira Mangueira, brasileiro, 
portador do RG 2.267.913 SSP/RN e CPF 031.818.894-58,  

 
residente e domiciliado no Distrito de Entroncamento, SN,  
Zona Rural, Carnaubais/RN, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE e a pessoa física 
FRANCIMARIO EMÍDIO DA SILVEIRA inscrita no CPF sob o 
N° 150.749.274-04, residente e domiciliado na Rua 
Manoel Batista de Souza, S/N, Centro - Carnaubais/RN, 
doravante denominado simplesmente CONTRATADO, 
resolvem celebrar entre si o presente contrato de 
aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar,  
afim de atender a demanda da Secretaria Municipal de 
Educação de Carnaubais/RN, este termo será regido pela 
Lei 8.666/93 e suas respectivas alterações e pelos 
dispostos nas cláusulas contratuais. Com valor global de 
R$20.000,00 (Vinte mil reais), valores estes que serão 
pagos de acordo com o fornecimento. A vigência do 
presente termo será de até 31 de Dezembro de 2019 a 
contar da data de sua assinatura. 
 
Carnaubais/RN, 24 de Abril de 2019. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS 
CNPJ 08.294.670/0001-70 

CONTRATANTE 
 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 189/2019 referente ao 
processo de Chamada Pública n° 003/2019.  
 
O MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS, ESTADO DO RIO GRANDE 
DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede administrativa na Praça Santa Luzia, Centro, 
Carnaubais/RN, CEP 59.665-000, inscrita no CNPJ 
08.294.670/0001-70, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal Thiago Meira Mangueira, brasileiro, 
portador do RG 2.267.913 SSP/RN e CPF 031.818.894-58, 
residente e domiciliado no Distrito de Entroncamento, SN, 
Zona Rural, Carnaubais/RN, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE e a pessoa física JOSE 
FELIPE DA FONSECA FILHO inscrita no CPF sob o N° 
036.362.924-63, residente e domiciliado no P A Canto 
Comprido, N°114, Carnaubais/RN, doravante denominado 
simplesmente CONTRATADO, resolvem celebrar entre si o 
presente contrato de aquisição de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar, afim de atender a demanda da 
Secretaria Municipal de Educação de Carnaubais/RN, este 
termo será regido pela Lei 8.666/93 e suas respectivas 
alterações e pelos dispostos nas cláusulas contratuais. 
Com valor global de R$8.509,16 (Oito mil, quinhentos e 
nove reais e dezesseis centavos), valores estes que serão 
pagos de acordo com o fornecimento. A vigência do 
presente termo será de até 31 de Dezembro de 2019 a 
contar da data de sua assinatura. 
 
Carnaubais/RN, 24 de Abril de 2019. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS 
CNPJ 08.294.670/0001-70 

CONTRATANTE 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 190/2019 referente ao 
processo de Chamada Pública n° 003/2019.  
 
O MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS, ESTADO DO RIO GRANDE 
DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede administrativa na Praça Santa Luzia, Centro, 
Carnaubais/RN, CEP 59.665-000, inscrita no CNPJ 
08.294.670/0001-70, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal Thiago Meira Mangueira, brasileiro, 
portador do RG 2.267.913 SSP/RN e CPF 031.818.894-58, 
residente e domiciliado no Distrito de Entroncamento, SN, 
Zona Rural, Carnaubais/RN, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE e pessoa física MANOEL DA 
FONSECA inscrito no CPF sob o N° 028.633.074-10, 
residente e domiciliado na P. A. Canto Comprido, N°26, 
Carnaubais/RN, doravante denominado simplesmente 
CONTRATADO, resolvem celebrar entre si o presente 
contrato de aquisição de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar, afim de atender a demanda da 
Secretaria Municipal de Educação de Carnaubais/RN, este 
termo será regido pela Lei 8.666/93 e suas respectivas 
alterações e pelos dispostos nas cláusulas contratuais. 
Com valor global de R$8.509,16 (Oito mil, quinhentos e 
nove reais e dezesseis centavos), valores estes que serão 
pagos de acordo com o fornecimento. A vigência do 
presente termo será de até 31 de Dezembro de 2019 a 
contar da data de sua assinatura. 
 
Carnaubais/RN, 24 de Abril de 2019. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS 
CNPJ 08.294.670/0001-70 

CONTRATANTE 
 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 191/2019 referente ao 
processo de Chamada Pública n° 003/2019.  
 
O MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS, ESTADO DO RIO GRANDE 
DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede administrativa na Praça Santa Luzia, Centro, 
Carnaubais/RN, CEP 59.665-000, inscrita no CNPJ 
08.294.670/0001-70, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal Thiago Meira Mangueira, brasileiro, 
portador do RG 2.267.913 SSP/RN e CPF 031.818.894-58, 
residente e domiciliado no Distrito de Entroncamento, SN, 
Zona Rural, Carnaubais/RN, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE e a pessoa física JAILSON 
FLORÊNCIO LIMA inscrito no CPF sob o N° 041.256.724-58, 
residente e domiciliado no Sítio Bela Vista, S/N, 
Carnaubais/RN, doravante denominado simplesmente 
CONTRATADO, resolvem celebrar entre si o presente 
contrato de aquisição de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar, afim de atender a demanda da 
Secretaria Municipal de Educação de Carnaubais/RN, este 
termo será regido pela Lei 8.666/93 e suas respectivas 
alterações e pelos dispostos nas cláusulas contratuais. 
Com valor global de R$8.509,16 (Oito mil, quinhentos e 
nove reais e dezesseis centavos), valores estes que serão  

 
pagos de acordo com o fornecimento. A vigência do 
presente termo será de até 31 de Dezembro de 2019 a 
contar da data de sua assinatura. 
 
Carnaubais/RN, 24 de Abril de 2019. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS 
CNPJ 08.294.670/0001-70 

CONTRATANTE 
 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 195/2019 referente ao 
processo de Chamada Pública n° 003/2019.  
 
O MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS, ESTADO DO RIO GRANDE 
DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede administrativa na Praça Santa Luzia, Centro, 
Carnaubais/RN, CEP 59.665-000, inscrita no CNPJ 
08.294.670/0001-70, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal Thiago Meira Mangueira, brasileiro, 
portador do RG 2.267.913 SSP/RN e CPF 031.818.894-58, 
residente e domiciliado no Distrito de Entroncamento, SN, 
Zona Rural, Carnaubais/RN, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE e a pessoa física ELIZALDO 
DA SILVA DANTAS inscrito no CPF sob o N° 703.233.804-
68, residente e domiciliado na Rua dos Melões, n°05, 
Frutivila - Carnaubais/RN, doravante denominado 
simplesmente CONTRATADO, resolvem celebrar entre si o 
presente contrato de aquisição de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar, afim de atender a demanda da 
Secretaria Municipal de Educação de Carnaubais/RN, este 
termo será regido pela Lei 8.666/93 e suas respectivas 
alterações e pelos dispostos nas cláusulas contratuais. 
Com valor global de R$8.509,16 (Oito mil, quinhentos e 
nove reais e dezesseis centavos), valores estes que serão 
pagos de acordo com o fornecimento. A vigência do 
presente termo será de até 31 de Dezembro de 2019 a 
contar da data de sua assinatura. 
 
Carnaubais/RN, 24 de Abril de 2019. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS 
CNPJ 08.294.670/0001-70 

CONTRATANTE 
 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 196/2019 referente ao 
processo de Chamada Pública n° 003/2019.  
 
 
O MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS, ESTADO DO RIO GRANDE 
DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede administrativa na Praça Santa Luzia, Centro, 
Carnaubais/RN, CEP 59.665-000, inscrita no CNPJ 
08.294.670/0001-70, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal Thiago Meira Mangueira, brasileiro, 
portador do RG 2.267.913 SSP/RN e CPF 031.818.894-58, 
residente e domiciliado no Distrito de Entroncamento, SN, 
Zona Rural, Carnaubais/RN, doravante denominada  
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simplesmente CONTRATANTE e a pessoa física JOÃO 
BATISTA FONSECA FILHO inscrita no CPF sob o N° 
393.143.084-72, residente e domiciliado na P A Canto 
Comprido, n°115, Carnaubais/RN, doravante denominado 
simplesmente CONTRATADO, resolvem celebrar entre si o 
presente contrato de aquisição de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar, afim de atender a demanda da 
Secretaria Municipal de Educação de Carnaubais/RN, este 
termo será regido pela Lei 8.666/93 e suas respectivas 
alterações e pelos dispostos nas cláusulas contratuais. 
Com valor global de R$8.509,16 (Oito mil, quinhentos e 
nove reais e dezesseis centavos), valores estes que serão 
pagos de acordo com o fornecimento. A vigência do 
presente termo será de até 31 de Dezembro de 2019 a 
contar da data de sua assinatura. 
 
Carnaubais/RN, 24 de Abril de 2019. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS 
CNPJ 08.294.670/0001-70 

CONTRATANTE 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 197/2019 referente ao 
processo de Chamada Pública n° 003/2019.  
 
O MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS, ESTADO DO RIO GRANDE 
DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede administrativa na Praça Santa Luzia, Centro, 
Carnaubais/RN, CEP 59.665-000, inscrita no CNPJ 
08.294.670/0001-70, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal Thiago Meira Mangueira, brasileiro, 
portador do RG 2.267.913 SSP/RN e CPF 031.818.894-58, 
residente e domiciliado no Distrito de Entroncamento, SN, 
Zona Rural, Carnaubais/RN, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE e a pessoa física TEREZINHA 
DA SILVA DANTAS inscrita no CPF sob o N° 008.941.544-
27, residente e domiciliada na Rua João Teixeira Filho, 
n°420, Centro - Carnaubais/RN, doravante denominado 
simplesmente CONTRATADO, resolvem celebrar entre si o 
presente contrato de aquisição de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar, afim de atender a demanda da 
Secretaria Municipal de Educação de Carnaubais/RN, este 
termo será regido pela Lei 8.666/93 e suas respectivas 
alterações e pelos dispostos nas cláusulas contratuais. 
Com valor global de R$19.993,32 (Dezenove mil, 
novecentos e noventa e três reais e trinta e dois centavos), 
valores estes que serão pagos de acordo com o 
fornecimento. A vigência do presente termo será de até 
31 de Dezembro de 2019 a contar da data de sua 
assinatura. 
 
Carnaubais/RN, 24 de Abril de 2019. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS 
CNPJ 08.294.670/0001-70 

CONTRATANTE 
 
 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 198/2019 referente ao 
processo de Chamada Pública n° 003/2019.  
 
O MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS, ESTADO DO RIO GRANDE 
DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede administrativa na Praça Santa Luzia, Centro, 
Carnaubais/RN, CEP 59.665-000, inscrita no CNPJ 
08.294.670/0001-70, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal Thiago Meira Mangueira, brasileiro, 
portador do RG 2.267.913 SSP/RN e CPF 031.818.894-58, 
residente e domiciliado no Distrito de Entroncamento, SN, 
Zona Rural, Carnaubais/RN, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE e a pessoa física JOSELIA 
FONSECA DE MENDONÇA OLIVEIRA inscrita no CPF sob o 
N° 762.385.394-53, residente e domiciliada na Rua dos 
Melões, n°10, Frutivila - Carnaubais/RN, doravante 
denominado simplesmente CONTRATADO, resolvem 
celebrar entre si o presente contrato de aquisição de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, afim de 
atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação 
de Carnaubais/RN, este termo será regido pela Lei 
8.666/93 e suas respectivas alterações e pelos dispostos 
nas cláusulas contratuais. Com valor global de 
R$19.897,74 (Dezenove mil, oitocentos e noventa e sete 
reais e setenta e quatro centavos), valores estes que serão 
pagos de acordo com o fornecimento. A vigência do 
presente termo será de até 31 de Dezembro de 2019 a 
contar da data de sua assinatura. 
 
Carnaubais/RN, 24 de Abril de 2019. 
. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS 
CNPJ 08.294.670/0001-70 

CONTRATANTE 
 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 199/2019 referente ao 
processo de Chamada Pública n° 003/2019.  
 
O MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS, ESTADO DO RIO GRANDE 
DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede administrativa na Praça Santa Luzia, Centro, 
Carnaubais/RN, CEP 59.665-000, inscrita no CNPJ 
08.294.670/0001-70, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal Thiago Meira Mangueira, brasileiro, 
portador do RG 2.267.913 SSP/RN e CPF 031.818.894-58, 
residente e domiciliado no Distrito de Entroncamento, SN, 
Zona Rural, Carnaubais/RN, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE e a pessoa física ELIZETE DA 
SILVA DANTAS inscrita no CPF sob o N° 813.810.424-49, 
residente e domiciliado na Rua João Teixeira Filho, n°420, 
Centro - Carnaubais/RN, doravante denominado 
simplesmente CONTRATADO, resolvem celebrar entre si o 
presente contrato de aquisição de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar, afim de atender a demanda da 
Secretaria Municipal de Educação de Carnaubais/RN, este 
termo será regido pela Lei 8.666/93 e suas respectivas 
alterações e pelos dispostos nas cláusulas contratuais. 
Com valor global de R$19.897,74 (Dezenove mil,  
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oitocentos e noventa e sete reais e setenta e quatro 
centavos), valores estes que serão pagos de acordo com o 
fornecimento. A vigência do presente termo será de até 
31 de Dezembro de 2019 a contar da data de sua 
assinatura. 
 
Carnaubais/RN, 24 de Abril de 2019. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS 
CNPJ 08.294.670/0001-70 

CONTRATANTE 
 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 200/2019 referente ao 
processo de Chamada Pública n° 003/2019.  
 
O MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS, ESTADO DO RIO GRANDE 
DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede administrativa na Praça Santa Luzia, Centro, 
Carnaubais/RN, CEP 59.665-000, inscrita no CNPJ 
08.294.670/0001-70, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal Thiago Meira Mangueira, brasileiro, 
portador do RG 2.267.913 SSP/RN e CPF 031.818.894-58, 
residente e domiciliado no Distrito de Entroncamento, SN, 
Zona Rural, Carnaubais/RN, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE e a pessoa física FRANCISCA 
MARIA MARQUES DE MELO inscrita no CPF sob o N° 
913.578.884-49, residente e domiciliado na Rua Pedro 
Tomaz de Andrade, N°133, Valdemar Campielo - 
Carnaubais/RN, doravante denominado simplesmente 
CONTRATADO, resolvem celebrar entre si o presente 
contrato de aquisição de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar, afim de atender a demanda da 
Secretaria Municipal de Educação de Carnaubais/RN, este 
termo será regido pela Lei 8.666/93 e suas respectivas 
alterações e pelos dispostos nas cláusulas contratuais. 
Com valor global de R$19.998,04 (Dezenove mil, 
novecentos e noventa e oito reais e quatro centavos), 
valores estes que serão pagos de acordo com o 
fornecimento. A vigência do presente termo será de até 
31 de Dezembro de 2019 a contar da data de sua 
assinatura. 
 
Carnaubais/RN, 24 de Abril de 2019. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS 
CNPJ 08.294.670/0001-70 

CONTRATANTE 
 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 201/2019 referente ao 
processo de Chamada Pública n° 003/2019.  
 
O MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS, ESTADO DO RIO GRANDE 
DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede administrativa na Praça Santa Luzia, Centro, 
Carnaubais/RN, CEP 59.665-000, inscrita no CNPJ 
08.294.670/0001-70, neste ato representado pelo  

 
Prefeito Municipal Thiago Meira Mangueira, brasileiro,  
portador do RG 2.267.913 SSP/RN e CPF 031.818.894-58, 
residente e domiciliado no Distrito de Entroncamento, SN, 
Zona Rural, Carnaubais/RN, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE e a pessoa física FRANCISCA 
DAS CHAGAS DE MELO FONSECA inscrita no CPF 
021.774.704-39, Carnaubais/RN, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar entre si o 
presente contrato de aquisição de gêneros alimentícios da 
agricultura familiar através da Secretaria Municipal de 
Educação de Carnaubais/RN, este termo será regido pela 
Lei 8.666/93 e suas respectivas alterações e pelos 
dispostos nas cláusulas contratuais. Com valor global de 
R$19.999,96 (Dezenove mil, novecentos e noventa e nove 
reais e noventa e seis centavos), valores estes que serão 
pagos de acordo com o fornecimento. A vigência do 
presente termo será de até 31 de Dezembro de 2019 a 
contar da data de sua assinatura. 
 
Carnaubais/RN, 24 de Abril de 2019. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS 
CNPJ 08.294.670/0001-70 

CONTRATANTE 
 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 202/2019 referente ao 
processo de Chamada Pública n° 003/2019.  
 
O MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS, ESTADO DO RIO GRANDE 
DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede administrativa na Praça Santa Luzia, Centro, 
Carnaubais/RN, CEP 59.665-000, inscrita no CNPJ 
08.294.670/0001-70, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal Thiago Meira Mangueira, brasileiro, 
portador do RG 2.267.913 SSP/RN e CPF 031.818.894-58, 
residente e domiciliado no Distrito de Entroncamento, SN, 
Zona Rural, Carnaubais/RN, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE e a pessoa física FRANCISCA 
ANTONIA MARQUES DE MELO inscrita no CPF 
009.738.184-50, Carnaubais/RN, doravante denominado 
simplesmente CONTRATADO, resolvem celebrar entre si o 
presente contrato de aquisição de gêneros alimentícios da 
agricultura familiar através da Secretaria Municipal de 
Educação de Carnaubais/RN, este termo será regido pela 
Lei 8.666/93 e suas respectivas alterações e pelos 
dispostos nas cláusulas contratuais. Com valor global de 
R$9.524,66 (Nove mil, quinhentos e vinte e quatro reais e 
sessenta e seis centavos), valores estes que serão pagos 
de acordo com o fornecimento. A vigência do presente 
termo será de até 31 de Dezembro de 2019 a contar da 
data de sua assinatura. 
 
Carnaubais/RN, 24 de Abril de 2019. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS 
CNPJ 08.294.670/0001-70 

CONTRATANTE 
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